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ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO IV CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 4.825.400

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 4.825.400

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 4.825.400

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS 

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 4.825.400

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA 

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 4.825.400

TO TA L 4.825.400

QUADRO SINTESE POR RECEITA 

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORCAMENTO DE INVESTIMENTO 4.825.400

6.2.0.0.00.00 RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LIQUIDO 4.825.400

6.2.1.0.00.00 TESOURO 4.825.400

6.2.1.1.00.00 DIRETO 4.825.400

TOTAL DA RECEITA 4.825.400 RECEITAS CORRENTES 0 RECEITAS DE CAPITAL 4.825.400

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO IV CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0231 CORREDOR TRANSMETROPOLITANO 4.825.400

P R O J E TO S 

26 784 0231 1C66 IMPLANTACAO DA AVENIDA PERIMETRAL
PORTUARIA NO PORTO DE SANTOS - NO MU-
NICIPIO DE GUARUJA (SP)

1.300.000

26 784 0231 1C66 0035 IMPLANTACAO DA AVENIDA PERIME-
TRAL PORTUARIA NO PORTO DE SANTOS
- NO MUNICIPIO DE GUARUJA (SP) - NO
ESTADO DE SAO PAULO

1.300.000

TRECHO PAVIMENTADO (KM) I 4 - INV 2 90 0 495 1.300.000

26 784 0231 3E66 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO CA-
NAL DE ACESSO, NA BACIA DE EVOLUCAO
E JUNTO AO CAIS NO PORTO DE SANTOS
(SP)

3.525.400

26 784 0231 3E66 0035 DRAGAGEM DE APROFUNDAMENTO NO
CANAL DE ACESSO, NA BACIA DE EVO-
LUCAO E JUNTO AO CAIS NO PORTO DE
SANTOS (SP) - NO ESTADO DE SAO PAU-
LO

3.525.400

DRAGAGEM REALIZADA (MIL M³)
376

I 4 - INV 2 90 0 495 3.525.400

TOTAL - INVESTIMENTO 4.825.400

<!ID880004-0> LEI No- 11.389, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), para os fins que
especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 325, de 2006, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no
valor de R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo
desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei decorrem
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES 13.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 1029 4570 RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES 13.000.000
06 182 1029 4570 0103 RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES -

RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL

13.000.000

F 4 2 90 0 300 13.000.000

TOTAL - FISCAL 13.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.000.000

<!ID882106-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente do Senado
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 481, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à ECOACRE RÁDIO, JORNAL E TE-
LEVISÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Epitaciolândia, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 240, de 22 de abril de 2005, que outorga

permissão à Ecoacre Rádio, Jornal e Televisão Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Epitaciolândia,
Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 14 de dezembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Senado Federal
.

<!ID880142-0> ATO DECLARATÓRIO No- 1, DE 2006

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL faz saber que, em sessão realizada no dia 13 de
dezembro de 2006, o Plenário da Casa rejeitou os pressupostos constitucionais de relevância e urgência
da Medida Provisória nº 320, de 24 de agosto de 2006, que “Dispõe sobre a movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias importadas ou despachadas para exportação, o alfandegamento de locais e
recintos, a licença para explorar serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias em Centro
Logístico e Industrial Aduaneiro, altera a legislação aduaneira e dá outras providências” e determinou o
seu arquivamento.

Senado Federal, em 14 de dezembro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente

<!ID882269-0> ATO CONVOCATÓRIO

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, nos termos do inciso I, in fine, do § 6º do art.
57, combinado com o art. 82 da Constituição Federal, faz saber que o Congresso Nacional está
convocado para uma sessão solene destinada a receber o compromisso e dar posse ao Presidente e ao
Vice-Presidente da República, reeleitos em 29 de outubro do corrente ano, a realizar-se no dia 1º de
janeiro de 2007, às dezesseis horas, no Plenário da Câmara dos Deputados.

Senado Federal, em 15 de dezembro de 2006.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal




